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INDICAÇÃO N° 864/2024

 
Senhor Presidente:
 
                             O Vereador que abaixo subscreve, na forma regimental, requer a V.Exa. o
envio da presente Indicação ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal de Itajaí, com cópia ao
Codetran, solicitando a instalação de placas de proibido parar e estacionar na extensão da
rua João Galdino Leite, bairro Brilhante I.

 
JUSTIFICATIVA:

 
Esta  solicitação  chegou  a  este  gabinete  em  virtude  da  quantidade  de  veículos  que  ali
estacionam,  sendo  que  a  rua  é  estreita,  sem  lugar  para  estacionar,  onde  dificulta  a
passagem dos demais veículos.
 

SALA DAS SESSÕES, EM 08 DE ABRIL DE 2024 

VANDERLEY DALMOLIN
VEREADOR - MDB




